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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
LEI N. 3.234, D E 27 D E OUTUBRO D E 1B55 

Aprova o convênio celebrado em 25 de ou
tubro de 1951, entre a Secretar ia do Traba
lho, Indústria e Comércio e a Comiseão B r a -
sileJro-Ainericar>a de Educação Indus t r i a l , do 
Ministério da Educação e C u l t u r a . 

Retificações 
No Convênio a que se refere a L e i supra , no f im da 

Cláusula I, onda se lê : 
" O órgão cooperativo terá a denominação de " E s c r i 

tório Conjunto da Secretar ia do Traba lho , Indústria e 
Comércio e da Comissão Bras i l e i r o -Amer i cana de E d u c a 
ção do Método de Tre inamento de Supervisores, conhe jun-
to S T I C - C 3 A I " ; 

Le ia-se : 
" O órgão cooperativo terá a denominação de " E s c r i 

tório Con junto da Secretar ia do Traba lho , Indústria e C o 
mércio e da Comissão Bras i l e i r o -Amer i cana de Educação 
Industr ia l " o u , abreviadamente, Escritório Con junto S T I C -
C B A I " . 

N a Cláusula II , onde se lê : 
" O Escritório será constituído por u m setor de T r e i 

namento, i u n de Organização e u m Setor A d m i n i s t r a t i v o " ; 
Le ia - se : 
" O Escritório será constituído por u m setor de T r e i 

namento, u m Setor de Organização e u m Setor Acünirus-
ti a t i v o " . 

N a Cláusula V I I I , l e t ra a), onde se lê: 
" M a t e r i a l técnico — B ib l i og ra f i a especial izada, por 

ela t raduz ida e adaptada, manuais técnicos para os i n s 
trumentos e outros impressos e mate r i a l de ilustração u t i 
lizados na ministração do Método" ; 

Le ia -se : 
" M a t e r i a l técnico — Bib l i ogra f ia especial izada, pol

eia t raduz ida e adaptada, manua is técnicos para os i n s 
trutores e cutros impressos e mate r i a l tíe ilustração u t i l i 
zados n a minisuação do Método" . 

D E C R E T O N . 25.076, DE 3 DE N O V E M B R O D E 1935 

Declara finúo afastamento de funcionário. 

JÂNIO Q U A E R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
£AO PxVULO, usando de suas atribuições legais, 

Decri.tvi : •• ' 
A t t i go l.o — F i c a declarado f indo, a pedido, o afas

tamento (1J bachare l R u y de Carr.pos Nogueira M a r t i n s , 
Advogado, classe " X " , lotado no Departamento JurúUeo 
fio Estado, do Q S E J N I , que sé encontra prestando serv i 
ços junto ao Gabinete do secretário de Estadp dos N e 
gocies do GovCrno, para o íim de reassumir, nos termos 
do Decreto n.o 24.356, de 25 de fevereiro de 1S55, suas i u n -
çces de Frccuiadier junto aò T r i b u n a l de Contas do 
E^aúo tar . igo 2,o da L e i n.o 2.423, ds 4 de j a n i i r o de 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação, revogadas* as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es„ado ue tíio Pau lo , aos 3 de 
novembro t e 1055. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José AJ/i£ma Mar r e y JÚÈècr. 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s t s -
dn dos Negócios d o Gevèrn.o, aos 3 de novembro de 19S3. 

Car les ele Albuquerque Stiffar h — D i r e to r -
G e r a l 

DECRETO N. 23.077, DE 3 D E NOVEMBRO D E 1955 

RsçulaBipjíta a Lei -2S24, de 28 de dezem
bro de 1!>34. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D 3 
S A O P A U L O , usaado das airibuiçiies que ihn são con ie -
n _ a s por lei , 

Decreta : 
Ar t i go l .o — O pagamento do imposto sôbre t rans 

missão de propriedade " c a u s a m e r t i s " picierá ser feito em 
pvestaçó-s mensais, até o máximo dg-doze. 

5 l .o — A pr ime i ra pres:ação será recolhida dentro 
<)b t r in ta dias da data da homologarão do calculo, me
diante a guia refe ida no artigo 33, do L i v r o V , do Códi
go de Impostos e Taxas (Dec. eto n.o 22.022, uc 21 fie 
jane iro cie 1953;, que s rá extraída f i n 4 vi. ;s. 

§ 2.o — A., importância das .prestações seiá acresc ida 
dos ju ios de mo .a de 6% ao ano. 

S 3.o — E m pstiçâo ao ju i z do inventário, também as
s inada pelo representante da Fazenda, o interessado de
corará o núm.ro de pres-açõ;S em qt;e avençou p a g i r o 
Miiposto de transirisêão " causa ' n . o r t i s " . 

A . f igo ü.o — No ato do reeelli jmento da pr ime i ra pres
tação, os interessados assinarão u i r termo de pagamento 
ein 3 vias, co qua l consta; ão d número de -prestações, as 
suas importâncias e a data do vencimento d? cada u m a . 

§ l.o — A pr ime i ra via cfo termo será entre"ue aos 
Imeressedos; a segunda iuntaüa aos autos do vn-e 1 *ãr'o 
pelo re:» esentente d a Falência; e a tercUiá fi-.&rá a i -
quivada n a repartição. 

5 2 o — Os termos se;5o ftss'nadcs: 
av — a a Capi ta l * n a Procurador ia P i s c a i ; 
b) — no In te r i o r : 
I — nas Subprocur&r'orlp.s Regional" 1 , q w . M o o I n -

f fntâr i i se processar nus comarcas dp suas sedes; 
i l — aas Coletoria3, cos íkiüais c u * » . 

Ar t igo 3.o — O não recolhimento de qualquer pres ta 
ção no prezo f ixado no termo da pagamento acarre tara 
a exigência do restante do imposto, acrescido da mu l t a 
de 2 0 % . 

Ar t igo 4.o — As repartições arrecadadoras dirão re
cibos dos pe,g :m :ntos parc ia is , que serão • anotados no 
verso do termo ae pagamento ou em f ichas especiais. 

Ar t i go S.o —' Nos inventários em que o iirpôsto fôr 
pago em prestações, será sob estada e pa r t i l ha até o paga-
rrento in tegra l do imposto, salvo se forem separados bens 
que, a juizo do representante da Fazenda , ga ran tam p le
namente o débito f i s ca l . 

A r t i go 6.o — Este decreto entrará e m vigor na cinta 
de sua publicação, rtvogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado üe São Pau lo , aos 3 de 
novembro de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los Alberto Carva lho P.*n*o 
José Aí.rlcno JYIarrey Jt!n'or. 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secr t ta r ! a de E s t a 
do dos Negócios ao Geevêrno, aos 3 de novembro de 1955. 

. Car los de Albuquerque S c i f f i r . h — Di re to r -
>. G e r a i 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 497, D E 3 D E N O V E M B H O D E 1S55 

Inst i tue Comissão Espec ia l pa ra proceder 
ii correição no Departamento de SaúJe. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D F S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 

Considerando a necessidade de ter exato conhec i 
mento úa situação rio Depar tamento de Saúde, da Se 
cretar ia de Estado dos Negócios da Saúde Pública e da 
Assistência Soc ia l , à v ista de verbas queixas i e r m u l i d a s 
sôbre o seu func ionamento ; 

considerando, a inda , ser d? rea l interessa da a d m l -
nj"straçáo, a fastar qualquer i rregu.ar idade porventura 
existente, 

Resolve: 

Ar t i go l.o — F i c a instituída uma ConiiíEão Espec ia l 
para proceder à correição geral no Dep§i*amer.Io de 
Saúci", corn as .r.esmas atribuições comidas na Reso lu 
ção n . 436, de 8 de março do corrente ano e integrada 
pelo B e l . M a n o e l F e r r a z de Campos Sahes Neto, advo
gado do Depar tamento Jurídico do Estado, como P r e s i 
dente e d r . Vicente Z a m i t h M a m a n a e L a u r o de A n d r a 
de Junque i ra , como membrc-3. 

Ar t i go 2.o — Os integrantes da Conr.õsão ora ' n s t i -
tu ida desempenharão essas atribuições, sem prejuízo òas 
funções de seus cargos e d?ve; áo,; imetíiataman.te, dar 
in ic io aos trabalhes, que deverão ser ul t imados dentro de 
45 d ias . 

A r t i go 3.o — ' A presente resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Palác'o do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 
de novembro de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Pi :b I ic . 'V . na D i r e t o r a G e r a l da Secretar ia de Es 

t e i o dos Negócios do Governo, aos 3 de novembro de 
1955. 

Car los de A'buqEerque Scifíarth, D i re to r G e r a l 

D E C R E T O S D E 3 DO C O R R E N T E 
Exonerando, a pedido, o dr. An ton io Ey lv io C u n h a 

Bueno, aclvuiracio, cla>se " U " , lotado n o Depar tamento 
Jurídico do Estado, do Q S E J N I , do cargo, em comissão, 
de Secretário cu Estado dos Negócios do Gove rno . 

Nomeando o d r . Derv i l i e A l legret t i para exercer, em 
comissão, o cargo de Secretário de Estado dos Negócios 
do Gove rno . 

Exonerando, a psáiáo: 
o sr . D u r v a l More i r a do cargo, em ermissão, de O f i 

c i a l de Gabinete , padrão " L " . lotado n a Secretar ia de 
E r lado dos Negócios òo Governo ; 

o be l . Wi l son Adorno, 2,o tenente da Ríse-va da 
Força Pública do Estado, do cargo, em comissão, de A u 
x i l i a r de Gabinete , padrão " L " , lotado n a Secretar ia 
de Estado dos Negócios do Gove rno . 

o d r . Ha r c l do Bueno M a g a n 0 do cargo, em comissão, 
'"•3 A u x i l i a r de Gab 'ns t e , padrão " L " , lotado n a Sc-cra»a-
rii» de E : t s d o do; Negócios do Gove rno . 

Dsc"aran3o fndo: 
a pedido, o afastamento de M p r i a S . F rnnco . Chefe 

de Secção, padrão " S " . lotado no Depar tcmento Jurídi
co da Estado, do Q S E J N I , nue se encontra prestando ser-
v.ços jun to ao Gab 'nete do Secretário de Estaúo dos 
Negócios do Governo ; 

a pa r t i r da data da publicação dêste ato, o a fas ta 
mento de Pau lo de A l m e i d a Machado , médico, classe 
" T " l-t«>c1o n t D ' p ! , r t s m ? . n t o de Assistência a Ps'cor>a-
tas, \io Q S E N S P A S , que se ene tn t r a prestando serviços 
junto- à C a s a C i v i l do Gab ine te üo Governador cio JS*-

t a d ° a pa r t i r da de t a da publicação d&rte ato. o a fnsta-
mento de M a r i a J o a n n a de Bar ros Duar te , escriturári->, 
classe " H " . ietado n^ D i r e t o r i a do Serviço Soc ia l de M e 
nores do Q S J N I , que se encont ra prestando serviços 
lunto à Casa Civil do Gab ine te do Governador do E s -
tads . 

S U M Á R I O ! 
D E C R E T O N . 25.076, D E 3-11-1955 — Dec larando j 

íindo afastamento de funcionário. J 

D E C R E T O N . 25.077, D E 3-11-1955 — R e g u l a m e n - | 
tando a L e i n . 2.934, de 23-12-1354. j 

RESOLUÇÃO N . 497, D E 3-11-1055 — Ins t i tu to - ! 
do u m a Comissão Espec ia l pa ra proceder à cor - . 
reição gs ra l no Depar tamento de Saúde. j 

Autor i zando, em caráter excepcional e nos termos 
do art igo 41 do Decreto- le i n . 12.273-41, o afastamento 
co d r . L u i z M o r a t o Proença, D i K t o r G e r a i , padrão 
"Z 2", lotado no Depar tamento de Saú te. da Secre ta 
r i a da Saúde, para , sem prejuízo de venciment s e de
ma is vantagens de seu narg?, prestar serviços junto ao 
Departamento de Educação Física e Espoi tes , da Se 
cretar ia de Estado dos Negócios do Governo, pelo p r a 
zo de 865 d ias . 

Designando, nos termos dos a r t i g s 89 e 90 do D e -
c r e t o - h i n . 12.273-41, o d r . Henr ique Mat toso S a m 
paio Corrêa, mé.lico, classe " Y " , lotado no Depa r t amen 
to de P ro f i l a x i a d a Lepra , do Q S E N S P A S , para subs
t i tu i r o d r . L u i z Mora to Proença, D i r e t o r G e r a l , padrão 
" Z - 2 \ lotado na D i r e t r r i a G e r a l do D i p a i t a m e n t o <te 
Saúde, da Secretar ia da Saúde e Assistência Soc ia l , 
enquanto durar o seu imped imento . 

Autor i zando , em caráter excepcional e nos termos 
do Decreto- le i n . 12.273-41, o afastamento de d . R o s a 
Se l l i t to Salomão, Bibliotecário A u x i l i a r , classe " M ' V 
lotado no Inst i tuto de A 'ministração da Faculdade de 
Ciências Econômicas e Admin is t ra t i vas , da Re i t o r i a da 
Universidade de São Paulo , atualmente à disposifãc- d a 
Casa C i v i l do Gab ine te d> Governador rio Estado, pa
ra, sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à Sub -F ro cu rado r i a 
Regional de Santcs , üo Q S J N I , pelo prazo de 730 d ias . 

Declarando., facultat ivo o pento nas repartições pA-
bücas estaduais no d ia 5 do c rrente mês, n a cidade de 
Pi ar do S u l , data em que se comemora o aniversário d a 
fundação daquele Município. 

A P O S T I L A D O G O V E R N A D O R , D E 29 D E 
O U T U B R O ÚLTIMO, 

Retificação 
No título tíe 26 de outubro d? 1955, q i e autor izou 

o Afastamento de Gonçalves Fe re i ra •Gonçalves, Che fe 
cie Secção, p & r ã o " S " , lotado no Serviço riotial do E s 
tado, do Q S E N 3 P A S , p a r a prestar serviços junt-e ao D e 
par tamento Médico do Serviço C t v l l co E?tafio, do 
Q S E K G , p : ' o prazo de 335 dias, para dec larar que o n o 
me exeto do ingressado a, que o mesmo se refere, e 
Gonçalves Corrêa Gonçalves, e não co^ro con^tcú a c i m a . 

Assessoria Técmco-Legislaíiva 
P O R T A R I A S . N . 3 

O Assessor Chefe d a Assessoria Técnieo-Legislativa, 
em obediência ao disposto no Decreto n . 25.015, tíe 14 de 
outubro de 1955, faz pub l i car as seguintes normas r e l a 
t ivas à tramitação de paneis e processos n a Assessoria. 

Ar t ipo l.o — Estão sujeitos à autuação os papéis de 
ordem geral , ass im considerados os que devam t rans i ta r , 
para estudo. 

Parágrafo único — Os pedidos de reconsideração de 
despachos e outros papéis que se r e i i r a m a processo a n 
terior, sôbre o mesmo assunto, não constituirão novos 
processos 

Ar t i go 2.o — Os papéis de ordem pr ivat iva das de
pendências, ou se jam os que são por elas recebidos, so lu
cionados e arquivados, poderão, também, ser autuados por 
solicitação do respectivo chefe. 

Ar t i go 3.o — Os papeis a que a ludem os artigos 1 o 
e 2.o constituirão, conforme a sua natureza, autos i n d i v i 
duais ou genéricos. 

Ar t igo 4.o — Os processos ou protocolados de outras 
repartições serão apensados à autuação respectiva, me 
diante termo de apensamento. 

Parágrafo único — Solucionado o assunto e de o r 
dem superior, serão desap.ensados e restituídos, conforme 
o caeo, às repartições de origem, lavrandd-se termo da 
desapsnsamento. 

A r t i go 5.o — Os documentos que devam c o n s f t n i r 
processo, precedidos pelo ofício, representação ou petição 
que cs acompanhar , serão reunidos etn volume, capeados 
e grampeados. 

Ar t i go 6 o — Os documentos que forem juntos a p r o 
cesso, quando devam ser remetidos ou devolvidos a o u 
tras repartições, ou entregues a interessado, serão desen
t ranhados mediante termo, e, se fôr o CP.ÕO, deixando-se 
tras lado, a critério superior. 

A r t i go 7.6 — O processo, em todo o seu andamento , 
deverá' ter sempre as fo lhas numeradas e rubr i cadas a 
t i n t a , no canto direito superior, const i tu indo a capa a 
fo lha 1. 

A r t i g o 8.0 — O s processos que se r e f i r am a pro jeto 
de le i , ou a outros 'assuntos oue se in i c i a r em n a Assem
bléia Leg i s l a t i va do Estado, terão capa de côr di ferente. 

A r t i g o 9.o — Após a autuação, a cada ato de junta» 

GOVÊRNO DO ESTADO 


